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EMENTA: Aprova o parecer do relator, referente à Consulta realizada pela 

Engerip Construções e Serviços de Engenharia Ltda - EPP. 

  

DECISÃO 

                         

                                      A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº 010/2023, 

realizada no dia 21 de junho de 2023, através de videoconferência, apreciando Consulta, protocolada sob o 

nº 200214147/2023, em nome da Engerip Construções e Serviços de Engenharia Ltda - EPP , sob a relatoria 

do Conselheiro Hugo Ricardo Arantes Costa; Considerando que o processo refere-se a uma consulta técnica 

a respeito de uma das exigências contidas em uma concorrência pública; considerando que o interessado 

esclareceu que está participando da concorrência pública nº 002/2021, que tem como objetivo a contratação 

de uma empresa de engenharia para o fornecimento e instalação de materiais na substituição de luminárias 

viárias com tecnologias convencionais para luminárias em LED ambientalmente sustentáveis, no Parque 

de Iluminação Pública de São Lourenço da Mata; considerando que o interessado solicitou um 

posicionamento técnico sobre umas das exigências contidas no edital da concorrência; considerando o 

artigo 27, 34 e 46 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que relaciona as atribuições do Conselho 

Federal, dos Conselhos Regionais e das Câmaras Especializadas: “Art. 27 - São atribuições do Conselho 

Federal: a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os regimentos dos 

Conselhos Regionais; b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; c) 

examinar e decidir em última instância os assuntos relativos ao exercício das profissões de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de acordo com a presente Lei; d) 

tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; e) julgar em última 

instância os recursos sobre registros, decisões e penalidades impostas pelos Conselhos Regionais; f) baixar 

e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente Lei, e, ouvidos os 

Conselhos Regionais, resolver os casos omissos; g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, 

paraestatais, autárquicos e de economia mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, 

arquiteto ou engenheiro-agrônomo; h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos 

Regionais; i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente encaminhado ao Tribunal de Contas, 

até 30 (trinta) dias após a remessa; j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de ensino 

superior, assim como, periodicamente, relação de profissionais habilitados; [ ] Art. 34 - São atribuições 

dos Conselhos Regionais: a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do 

Conselho Federal; b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da 

fiscalização estabelecida na presente Lei; c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 

d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código de Ética, 

enviados pelas Câmaras Especializadas; e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de 

penalidades e multas; f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela 

presente Lei; g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; h) 

examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou 

documentos de registro; i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços 

e à fiscalização do exercício das profissões reguladas nesta Lei; j) agir, com a colaboração das sociedades 

de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados 
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com a presente Lei; k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho 

Federal, bem como expedir atos que para isso julguem necessários: l) criar inspetorias e nomear inspetores 

especiais para maior eficiência da fiscalização; m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e 

administrativos e sobre os casos comuns a duas ou mais especializações profissionais; n) julgar, decidir 

ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras Especializadas referidas no artigo 45, 

quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo para 

constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48; o) organizar, disciplinar e manter atualizado 

o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta Lei, se inscrevam para exercer 

atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região; p) organizar e manter atualizado o 

registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas e faculdades que, de acordo com esta 

Lei, devam participar da eleição de representantes destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho 

Federal; q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23; 

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe; s) autorizar 

o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1) [ ] Art . 46. São atribuições 

das Câmaras Especializadas: a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência 

profissional específica; b) julgar as infrações do Código de Ética; c) aplicar as penalidades e multas 

previstas; d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito 

público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; e) elaborar as normas para a 

fiscalização das respectivas especializações profissionais; f) opinar sobre os assuntos de interesse comum 

de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os ao Conselho Regional.”; considerando 

que nos referidos artigos não consta a atribuição de emitir posicionamentos sobre concorrências públicas; 

e considerando, por fim, o parecer do relator, que considerou a solicitação IMPROCEDENTE, tendo em 

vista que não é atribuição do Conselho Federal, dos Conselhos Regionais e das Câmaras Especializadas 

emitir posicionamentos sobre concorrências públicas, DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do 

relator, conforme acima descrito. Coordenou a Sessão a Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne 

Maria Leão Pereira de Araújo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Clóvis Correia de 

Albuquerque Segundo, Silvania Maria da Silva, Hugo Ricardo Arantes Costa e Humberto Pessoa de Freitas. 

Não houve votos contrários ou abstenções. 

       

 

                                                         Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                         Recife, 21 de junho de 2023. 

 

                                    

                                     _________________________________________ 

                              Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo 

                            Coordenadora da CEEE do Crea-PE 
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